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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Aquisição de 06 (seis) switches de rede HPE Aruba, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

2. DETALHAMENTOS DO OBJETO/QUANTIDADE/MÉDIA DE PREÇO 

 

2.1. A Contratação ocorrerá por item, conforme tabela abaixo: 

 

  

Descrição do Produto Unid. Quant. 
 Média - Valor 

Unitário  
 Média - Valor Total  

1 Aquisição de switches de rede HPE Aruba Unid. 6 R$ 1.995,71 R$ 11.974,26 

 

2.2. Após cálculo da média chegou-se ao valor unitário estimado referente ao Item de 

R$ 1.995,71 (hum mil novecentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos). 

 

2.3. A metodologia utilizada para fins de cálculo de valores da tabela acima corresponde 

à média dos valores obtidos na pesquisa de mercado realizada.    

 

3.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Considerando a idade avançada dos equipamentos, a necessidade de garantir a 

continuidade e a estabilidade da rede corporativa, e o aumento das demandas de 

conectividade e segurança, faz-se necessária a substituição de seis (06) switches HP 

1910 por modelos HP Aruba equivalentes ou superiores, com garantia e suporte do 

fabricante. 

 

3.2. Existe ato de padronização vigente que define a marca HP como padrão 

institucional para equipamentos de rede, trata-se do ato n º17 de 30 de outubro de 2025. 

Essa padronização foi estabelecida com base em critérios técnicos de confiabilidade, 

compatibilidade, segurança, disponibilidade de suporte e homogeneidade da 

infraestrutura. A manutenção dessa padronização garante interoperabilidade entre 

dispositivos, facilidade de gestão e manutenção, e redução de custos operacionais, uma 

vez que toda a equipe técnica já possui conhecimento consolidado sobre a arquitetura e 

o gerenciamento desses equipamentos. 

 
3.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
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Modelo de referência similar ou superior: Switch Aruba Instant On 1930 24x1G RJ45 

+04x10G SFP+ JL682A 

 

Especificações técnicas mínimas: 

 

- 24 portas RJ-45 autosensing 10/100/1000 Mbps (Gigabit Ethernet) 

- 4 portas SFP+ 1/10GbE para uplinks de alta velocidade 

- Capacidade de comutação: 128 Gbps 

- Taxa de encaminhamento: 95,23 Mpps 

- Buffer de pacotes: 1,5 MB 

- Processador: ARM Cortex-A9 @ 800 MHz 

- Memória: 512 MB SDRAM, 256 MB flash 

- Dimensões: 44,25 x 22,15 x 4,39 cm (1U de altura) 

- Gerenciamento inteligente via: 

- Aplicativo móvel Aruba Instant On 

- Portal web baseado em nuvem 

- Interface local via GUI 

- Camada de rede: Layer 2+, com suporte a roteamento estático básico 

- Segurança: 

- Suporte a VLANs 

- Controle de acesso 

- Proteção contra-ataques DoS 

- QoS (Qualidade de Serviço): Priorização de tráfego para voz, vídeo e dados 

 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias corridos após o envio 

da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado e autorizado pela Autoridade Competente. 

 

GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO 

 

4.1. A contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do caput do 

art. 75 da lei 14.133/2021(grifamos): 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras;” 

 

Decreto n.º 12.807 de 2025 - Atualiza o valor para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 
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4.2. Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 

75, II da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação legal na forma do Ato da Mesa 

Diretora nº 008/2024, devido ao baixo valor e a bem da economia processual, a presente 

contratação se dará por dispensa de licitação, na forma eletrônica. 

 

4.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Ato da Mesa nº 008, de 10 junho de 2024. 

 

5. DAS IMPUGNAÇÕES AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Termo de Referência 

por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura das 

propostas. 

 

5.1.1. As impugnações ao Termo de Referência deverão ser dirigidas à Comissão 

de Contratação na aba Impugnações na Plataforma BLL, devendo ser juntados 

todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 

  

5.1.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou 

RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica.  

 

5.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal. 

 

5.1.4. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis 

requisitantes e pela elaboração deste Temo de referência e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

5.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

5.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

5.1.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro/presidente da comissão, nos autos do processo 

de licitação. 

 

6. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
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6.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica da empesa BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

disponível no endereço eletrônico https://www.bll.org.br/ 

 

6.1.1. Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará o presente Certame, 

orientamos entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefone (41) 

3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br 

 

6.1.2. O início de recebimento das propostas na plataforma da BLL se dará a 

partir do dia 04 de maio de 2026 às 8h com encerramento dia 08 de maio de 

2026 às 8h, com início da disputa de lances dia 08 de maio de 2026 às 8h30. 

 

6.1.3. Os Fornecedores/prestadores deverão atender aos procedimentos previstos 

no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da BLL, para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

 

6.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

 

6.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

6.2.1. Que não atendam às condições deste Termo de Referência e seus anexos; 

 

6.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

6.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

6.2.3.1.  Aplica-se o disposto no item 6.2.3. também o fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

6.2.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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6.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº6.404 de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

6.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

 

6.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

 

6.2.8. Sociedades cooperativas. 

6.3. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

aplica-se nesta Dispensa as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. O fornecedor deverá anexar junto 

aos documentos de Habilitação a Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte (modelo Anexo II) 

6.3.1. A obtenção de benefícios a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 

órgão ou entidade exigir da licitante declaração de observância desse limite na 

licitação. 

6.3.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 

incisos II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

 

6.4.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

 

6.4.2.  Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior;  

 

6.4.3.  De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, 

ou seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos 

termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

https://www.aracatuba.sp.leg.br/
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6.4.4.  Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

 

6.4.5.  Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

  

6.4.6.  Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  

 

6.4.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

 

6.4.8.  Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

 

6.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores; 

 

6.4.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.  

 

7. PARTICIPAÇÃO  

 

7.1. Para participar da dispensa eletrônica, a empresa interessada deverá se credenciar 

no portal de compras eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, 

através do site: https://bll.org.br/. 

 

7.2. O credenciamento se dar-se-á pela atribuição de usuário e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso à plataforma eletrônica. 

 

7.3.  O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da 

empresa, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor da plataforma eletrônica ou à Câmara Municipal de 

Araçatuba, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO  

 

https://www.aracatuba.sp.leg.br/
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8.1.  O processo de dispensa eletrônica será publicado com antecedência mínima de 03 

(três) dias úteis antes de sua realização, conforme previsto no art. 75, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021; após, o procedimento ficará aberto para recepção de propostas pelo 

período mencionado no respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, e os respectivos 

documentos deverão ser anexados na plataforma eletrônica da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – BLL, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com.   

 

8.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, 

encaminhará, por meio da plataforma eletrônica supracitada, a proposta comercial de 

acordo com o modelo constante do ANEXO I do presente termo de referência, até a 

data e o horário estabelecidos. 

 

8.2.1. Deverá ser informado na proposta o modelo do equipamento.  

 

8.2.2. Deverá ser enviado, quando solicitado pelo Pregoeiro/Presidente da 

Comissão, o catálogo ou ficha técnica para comprovação quanto às 

especificações mínimas exigidas neste termo de referência, sujeitos a 

desclassificação, caso não seja ofertado o modelo de referência. 

 

8.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

termo serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

8.4. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação do serviço; 

 

8.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

8.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos. 

 

8.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.7.  O envio da proposta pelo fornecedor presume: 

 

8.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

https://www.aracatuba.sp.leg.br/


   
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DFO/ LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

8 Praça 9 de Julho, n.º 26 – Centro – CEP: 16010-060 -Telefone: (18) 3636-5077/5080 

Visite nosso site: https://www.aracatuba.sp.leg.br 

 
 

 

C. M. ARAÇATUBA 

  

RUBRICA FLS Nº 

 

8.7.2.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

 

8.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica, no Termo de Referência e seus anexos; 

 

8.7.4.  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

8.7.5.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

8.7.6.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

8.8. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

 

8.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,  

 

8.11. Uma vez enviada a proposta no sistema, os Fornecedores/prestadores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  

 

9. FASE DE LANCES 

 

9.1. Na data e horário definidos no tópico PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

ELETRÔNICA, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 

de lances públicos e sucessivos, pelo período de 1(uma) hora, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

9.2. Iniciada a etapa competitiva, os Fornecedores/prestadores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

 9.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item.  
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9.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

9.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

9.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,50 (cinquenta centavos).  

 

9.3.3. Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

9.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

 

9.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

9.6. Durante o procedimento, os Fornecedores/prestadores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

9.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

 

9.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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10.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

10.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

10.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

 

10.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

 

10.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

 

10.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

 

10.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

10.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

10.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Termo de 

Referência; 

 

10.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

10.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

10.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo 

de Referência, desde que insanável. 

 

10.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 
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10.6.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

10.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Termo de Contratação.  

 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

10.13. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou 

lance apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a 

ocorrência de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar nº 123/06;  

 

10.13.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em 

que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a 

etapa de lances; 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final (atualizada) do fornecedor declarado 

vencedor poderá ser encaminhada no prazo máximo de até 01 (uma) hora a contar da 

solicitação da Comissão de Contratação no sistema eletrônico, através do sistema em 

que ocorreu a disputa. 
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11.2. Caso não seja encaminhada proposta atualizada nos moldes descritos, será 

considerado como preço atualizado o último lance ofertado. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 

fornecedor que teve a proposta mais bem classificada, no prazo de até 01 (uma) hora. 

 

12.1.1. Caso o fornecedor não apresente os documentos de habilitação no prazo 

citado no item anterior, será considerado inabilitado. O prazo estabelecido poderá 

ser prorrogado pela Comissão de Contratação por solicitação escrita do 

fornecedor, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Comissão 

de Contratação. 

 

12.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

12.2. Sendo a contratação para entrega imediata, a documentação será dispensada 

parcialmente, e serão exigidos os seguintes documentos para a habilitação do fornecedor 

mais bem classificado: 

 

 12.2.1. Habilitação jurídica:  

12.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de   

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

     12.2.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

12.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 
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12.2.1.6.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

 12.2.1.7.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

12.2.1.8.  No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo Anexo 

II); 

12.2.2.  Regularidade fiscal e social: 

 

12.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

12.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

12.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

12.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 

 

12.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

 

12.6. A documentação referida neste item 12 poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e 

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), desde que respeitado o § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal. 

 

13. CONTRATAÇÃO 
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13.1.  Após a adjudicação e a homologação será emitida nota de empenho.  

 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

 

14.1.  São obrigações da Contratada: 

 

14.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa de 

Licitação, seus anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

14.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes na Dispensa de Licitação e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a marca, fabricante, modelo e prazo de garantia ou validade; 

14.1.3. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que causar à Contratante em 

decorrência do não-cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações 

assumidas; 

14.1.4. Arcar com o pagamento de quaisquer tributos, multas ou ônus oriundos da 

contratação, pelos quais seja responsável, principalmente os de natureza fiscal e 

comercial; 

14.1.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990) que sejam 

compatíveis com o regime de direito público; 

14.1.6. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer acidentes ocorridos na 

entrega, inclusive os que envolvam as redes de serviços públicos, pelo uso 

indevido de patentes e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 

danificação dos equipamentos até o seu recebimento pela Câmara Municipal de 

Araçatuba; 

14.1.7. Conforme disposto no art. 125 da lei 14.133/21, nas alterações unilaterais 

a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

14.2. Das Obrigações da Contratante: 

 

14.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições pactuadas neste termo;  

 

14.2.2. Acompanhar a entrega dos produtos deste termo, por meio de comissão de 

recebimento especialmente designado; 
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14.2.3. Comunicar imediatamente ao fornecedor vencedor qualquer irregularidade 

manifestada na entrega dos produtos. 

 

15. MODELO DE GESTÃO 

 

15.1.  Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designada comissão de 

recebimento por portaria na qual constará o nome, o cargo e as atividades 

desempenhadas para acompanhar e fiscalizar a execução do presente termo de 

referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Araçatuba, para o 

exercício de 2026 na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:  01/01.02 – Câmara Municipal de Araçatuba 

Fonte:  01 - Tesouro 

Programa de Trabalho: 2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

Elemento de Despesa:   4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

 17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

17.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias a contar do envio da 

Nota de Empenho Ordinário ao fornecedor, podendo ser prorrogado por igual período 

desde que justificado e autorizado pela Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba. 

 

21.1. A Contratada deverá apresentar a nota fiscal na entrega dos produtos objeto deste 

termo de referência. 

 

21.1.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de 

recebimento” pela Comissão designada em portaria, condicionado este ato à 

verificação da conformidade da nota fiscal apresentada em relação aos requisitos 

exigidos neste Termo de Referência. 
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21.1.2. O prazo para emissão do Atestado de Recebimento é de até 15 (quinze) 

dias, contados da data de entrega dos produtos. 

 

21.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento definitivo dos itens constantes de Nota Fiscal, através 

de transferência bancária para conta corrente do Contratado. 

 

18. DAS SANÇÕES 

 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do objeto deste termo de referência; 

 

18.1.2. Dar causa à inexecução total do objeto deste termo de referência; 

 

18.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

18.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

18.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

18.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste termo 

de referência sem motivo justificado; 

 

18.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

18.1.8. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do objeto deste 

termo de referência; 

 

18.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

18.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do 

certame, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.1.9.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 
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18.1.9.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 013. 

 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

18.2.1. Advertência pela falta do subitem 18.1.1. deste Termo de Referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do item das Sanções; 

 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.1 a 18.1.7 deste Termo de Referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.10, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

18.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro de Araçatuba - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta 

Dispensa de Licitação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1. O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// 

www.bll.org.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site da 

Câmara Municipal de Araçatuba/SP em https://aracatuba.sp.leg.br/.  

 

20.2. No caso de todos os Fornecedores/prestadores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:  

 

20.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

 

20.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas.  

 

20.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento.  

 

20.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

 

20.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

20.5.  Em caso de manifestação de desistência da Contratada fica caracterizado 

descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
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legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade licitante, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 14.133/2021  

 

20.6.  Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, 

todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 

14.133/2021. 

 

20.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste no Termo de Referência, deverá ser atendido o 

prazo indicado pela Comissão de Contratação. 

 

20.8. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 

20.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

20.10. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

21. PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, INTEGRAM ESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA:  

 

Anexo I - Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo II- Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo III- ATO      N.º     17,     DE     30     DE     OUTUBRO     DE     2025. 

 

 

Araçatuba, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Edna Flor 

Presidente 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço:  Bairro:  

CEP:  Telefone: Cel.: 

e-mail pessoal: C.N.P.J. n.º 

e-mail institucional: 

 

 Objeto: Aquisição de 06 (seis) switches de rede HPE Aruba, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.  

Lote Descrição/especificação 

Unidade 

de 

medida 

Quant. Marca Modelo SKU 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 

Aquisição de switches de rede 

HPE Aruba conforme 

condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no 

Termo de Referência. 

Unidade 6 

HPE 

Aruba 

  R$ R$ 

 

Prazo de validade desta proposta de preços (mínimo de 60 dias, contados a partir da data 

de sua apresentação).  

Declaro que inexistem fatos impeditivos para habilitação no certame e estou ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) a todas as 

especificações técnicas e condições constantes neste Termo de Referência. 

Declaro, que estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica, no Termo de Referência e seus anexos; 

Declaro, que o(s) valor(s) proposto(s) estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação de serviços; 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

- Nome do Banco: ________, Agência nº __________, Conta Corrente nº___________. 
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_________________, ____ de __________ de 2026 

 

 

 

________________________________ 

(nome completo do representante da empresa e n.º da Cédula de Identidade) 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no 

C.N.P.J. sob o n.º _________________________, é _________________________ 

(microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência de 

contratação como critério de desempate no Processo de Contratação n.º 006/2026 – 

Dispensa Eletrônica n.º 004/2026, realizado pela Câmara Municipal de Araçatuba.  

 

DECLARO, ainda que a empresa não tem celebrado contratos 

com outra Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento das microempresas ou empresa de 

pequeno porte. 

 

__________________, ____ de _____________ de 2026 

 

 

 

____________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Nome: 

R.G. n.º: 
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ANEXO III 

 
ATO      N.º     17,     DE     30     DE     OUTUBRO     DE     
2025 
 

( Da Mesa ) 
 
 

Considerando que a Lei Federal n.º 14.133, de 1.º 
de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), prevê em seu 
art. 41, inciso I, “a”, a possibilidade de padronização do objeto quando da 
licitação que envolva o fornecimento de bens; 

Considerando os termos do Parecer Técnico 
emitido pela Diretoria do Departamento de Informática e Tecnologia em 16 de 
Outubro de 2025, constante do memorando protocolado sob n.º 3.804/2025, 
parte integrante deste Ato; 

Considerando que, de forma geral, as marcas 
mencionadas pelo setor de informática desta Casa são equipamentos que 
demonstram alta estabilidade e segurança de trabalho, ótima relação 
custo/benefício, ampla rede de assistência técnica e facilidade de reposição de 
peças; 

Considerando, ainda, conforme mencionado no 
aludido parecer, que a padronização possibilitará à Câmara Municipal uma 
redução de custos de manutenção e facilidade em adquirir e acionar a garantia, 
quando houver necessidade; 

Considerando o disposto no art. 43 e incisos I, II e 
III da Lei Federal n.º 14.133/2021, acerca dos requisitos exigidos no processo 
de padronização de objetos. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAÇATUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições conferidas por Lei, faz baixar o seguinte 
ATO: 
 
 

Art. 1.º Ficam padronizados na Câmara Municipal de 
Araçatuba os seguintes equipamentos da área de informática: 

 
a) microcomputador (estação de trabalho), da marca 

Lenovo; 
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b) servidor, da marca Lenovo; 
 
c) switch, da marca HP. 
 Art. 2.º Os equipamentos das marcas mencionadas no 

artigo anterior, em caso de cisão, fusão, incorporação ou venda, serão 
substituídos por aquelas marcas que vierem a sucedê-los. 

 
Art. 3.º Ficam revogados os Atos n.ºs 20, de 10 de 

julho de 2012 (da Presidência) e 17, de 3 de julho de 2023 (da Mesa). 
 
Art. 4.º Este Ato entra em vigor nesta data.  
 
Art. 5.º Publique-se.  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 

EDNA FLOR 
Presidente 
  
 
FERNANDO FABRIS 
Vice-Presidente  
 
 
ÍCARO MORALES 
1.º Secretário 
  
 
JOÃO PEDRO PUGINA 
2.º Secretário  
 
 
ÉDISON EDUARDO GOMES 
Secretário-Diretor Geral 

 

https://www.aracatuba.sp.leg.br/

